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Resumo Geral
72 cursos da IES 2.615 vagas autorizadas no e-MEC

33 cursos participantes do Sisu 584 vagas ofertadas no Sisu

39 cursos não participantes 222 vagas ofertadas no Sisu - ampla concorrência

362 vagas ofertadas no Sisu - ações afirmativas

0 vagas ofertadas no Sisu - Lei nº 12.711/2012

2. Cursos e vagas

Dados do Representante Legal da IES

Nome: LEONARDO ALVIM BEROLDT DA SILVA

Dados do Responsável Institucional do Sisu

Nome: ELIZANDRO MAX BORBA

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE
DO SUL
Sigla: UERGS
Código: 3336
CNPJ: 04.732.975/0001-65
Unidade Administrativa: Pública Estadual
Categoria Administrativa: Fundação Estadual ou do
Distrito Federal
Organização Acadêmica: Universidade
Endereço do site da IES:
www.uergs.edu.br
Endereço do site com informações para os
candidatos:
https://uergs.edu.br/ingresso2026

Termo de Adesão

1. Informações da IES
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Participação dos cursos no Sisu

Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

66972 - ADMINISTRAÇÃO EM SISTEMAS E SERVIÇOS DE SAÚDE
Código: 66972

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 20 vagas, sendo 20 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/administracao-sistemas-e-servicos-de-saude Carga horária total: 3.003 horas-aula Créditos:
182 Duração: mínimo 4 e máximo 8 anos letivos Objetivos do curso: O curso de Administração em Sistemas e
Serviços de Saúde tem por objetivo formar profissional diferenciado que, além das competências inerentes à

Quadro de vagas ofertadas no curso

 

AC

8

- - - - - - - - - -
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Administração, tenha conhecimentos e habilidades específicas para planejar, implementar, coordenar e avaliar
ações para gestão de organizações, sistemas e serviços de saúde. Perfil profissional do egresso: a. desenvolver
valores de responsabilidade social, justiça e ética profissional; b. formação humanística e social com visão
integral que o habilite a compreender o contexto social, cultural, político e econômico no qual está inserido e a
tomar decisões num mundo diversificado e complexo; c. competência para atuar profissionalmente nas
organizações, além de desenvolver atividades técnico-científicas próprias do administrador através da resolução
de problemas e aplicação de técnicas analíticas e quantitativas, com atenção e qualidade; d. competência para
empreender, analisando criticamente as situações locorregionais, antecipando e promovendo suas
transformações; e. capacidade de atuar de forma interdisciplinar, integrando conhecimentos fundamentais ao
administrador; f. capacidade de compreensão da necessidade do contínuo aperfeiçoamento profissional, da
abertura às mudanças e consciência da qualidade e das implicações éticas do seu exercício profissional; g.
capacidade de análise do contexto em relação às práticas que realiza, abordando problemas e oportunidades de
forma sistêmica e identificando como a tecnologia e o pensamento computacional se aplicam e auxiliam nesse
contexto; h. capacidade de compreender a gestão do processo de trabalho em saúde; i. habilidades
interpessoais e capacidade de autocrítica; j. habilidade de adaptação às diferentes situações do ambiente de
trabalho e ser capaz de aprender de forma autônoma; k. habilidade de negociação e diálogo em situações de
conflito, através de um bom relacionamento interpessoal e uma comunicação eficaz; l. saber gerenciar com zelo
recursos disponíveis. Área de atuação: o egresso poderá atuar no planejamento, execução e avaliação de
sistemas administrativos de saúde pública e privada, bem como no desenvolvimento de políticas públicas na
área da saúde.
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1333090 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Código: 1333090

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 AnualPeriodicidade:
 4Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 20 vagas, sendo 20 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/administracao-publica Carga horária total: 3.135 horas-aula Créditos: 209 Duração: mínimo
4 e máximo 9 anos letivos Objetivos do curso: Suprir a lacuna, em nível de graduação, de profissionais
capacitados para a gestão pública; Capacitar profissionais para contribuir no aperfeiçoamento dos serviços
públicos prestados pelo Estado e pela Sociedade Civil, instrumentalizando-os para otimizar recursos públicos
disponíveis, e para avaliar políticas públicas, a partir do contexto político, econômico e social; Possibilitar a

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC
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- - - - - - - - - -
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2
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V4

1

- - - - - - -
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formação técnica de gestores públicos, fortalecendo os princípios federativos, a democratização do processo
decisório e controle social. Perfil profissional do egresso: Reconhecer, definir e analisar problemas de interesse
público relativos às organizações e às políticas públicas; Apresentar soluções para processos complexos,
inclusive de forma preventiva; Desenvolver consciência quanto às implicações éticas do exercício profissional,
em especial a compreensão do ethos republicano e democrático, indispensável à sua atuação; Estar preparado
para participar, em diferentes graus de complexidade, do processo de tomada de decisão e da formulação de
políticas, programas, planos e projetos públicos e para desenvolver avaliações, análises e reflexões críticas
sobre a área pública; Desenvolver raciocínio lógico, crítico e analítico para operar com métodos quantitativos e
qualitativos na análise de processos econômicos, sociais, políticos e administrativos; Expressar-se de modo
crítico e criativo diante dos diferentes contextos organizacionais e socioculturais, desenvolvendo expressão e
comunicação adequadas aos processos de negociação e às comunicações interinstitucionais; Ter iniciativa,
criatividade, determinação e abertura ao aprendizado permanente e às mudanças. Área de atuação: o
profissional estará capacitado a atuar no setor público através do planejamento, organização, controle e
coordenação de projetos que elevem a qualidade dos serviços públicos prestados à sociedade brasileira.
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1615389 - ARTES VISUAIS
Código: 1615389

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 25Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/artes-visuais Carga horária total: 3.225 horas-aula Créditos: 215 Duração: mínimo 4 e
máximo 6 anos letivos Objetivos do curso: formar profissionais licenciados em Artes Visuais, aptos ao exercício
das funções de professor da referida área na educação infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental e nos
cursos de Ensino Médio. Espera-se que o egresso do curso seja capaz de, articulando saberes que envolvem o
fazer, o aprender, o apreciar e o conhecer a arte e a educação, inserir-se tanto na educação escolar e não

Quadro de vagas ofertadas no curso
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4

- - - - - - - - - -
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1
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1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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escolar. Igualmente, espera-se que o profissional formado nesse curso possa transitar entre educação e arte de
forma integradora, inclusiva e ética. Portanto, o Professor de Artes Visuais, egresso deste curso, deverá ser
agente efetivo no debate educativo de maneira geral e do ensino das artes visuais, de maneira específica. Perfil
profissional do egresso: Analisar criticamente suas práticas educativas e artísticas, posicionando-se de forma
autônoma sobre o seu campo de atuação e sobre as questões do seu cotidiano e da sociedade; Refletir sobre
as relações sociais, com capacidade de percepção do mundo; criar ações transformadoras, avaliar soluções
propostas, perceber as diferenças culturais; ser solidário, criativo e disponível; e conceber e fazer o singular em
arte e educação; Ser comprometido com a prática pedagógica e artística na formação humana vinculada à
inclusão e transformação social; Articular saberes que envolvam o conhecer, o fazer e o transformar a arte e a
educação, entendendo-as como um direito inalienável do ser humano; Integrar o fazer artístico e o fazer
pedagógico, atuando e transitando em múltiplos ambientes, reconhecendo a arte como elemento de
transformação social.
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1616683 - DANÇA
Código: 1616683

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 25Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/danca Carga horária total: 3.330 horas-aula Créditos: 222 Duração: mínimo 4 e máximo 8
anos letivos Objetivos do curso: o curso visa formar profissionais aptos(as) ao exerci¿cio das func¿o¿es de
professor(a) na Educac¿a¿o Infantil, nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio.
Atenta, ainda, a formar sujeitos capazes de articular saberes que envolvem o fazer, o apreciar e o conhecer a
Arte, o aprender e o ensinar a Danc¿a nas suas especificidades e na interdisciplinaridade com as Artes Visuais,

Quadro de vagas ofertadas no curso
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4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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a Mu¿sica, o Teatro e demais áreas do conhecimento. O(a) professor(a) egresso(a) da Dança poderá inserir-se
também na educação na¿o escolar e transitar entre os diferentes fazeres artísticos da Dança e da Educac¿a¿o
de forma integradora, inclusiva e e¿tica. Perfil profissional do egresso: o(a) professor(a) de dança egresso(a)
deste curso será capaz de entender a arte como agente que desempenha um papel vital na Educação e na vida
em geral; expressar conceitos em educação artística, dominando princípios da dança, de forma a atuar tanto
como professor(a) quanto como criador-intérprete; apresentar trânsito transdisciplinar, de modo a dialogar com
especialistas de outras áreas para atuação em projetos artísticos, educacionais e/ou de pesquisa; valorizar as
relações de autonomia como capacidade pessoal, de forma a abrir a perspectiva de uma nova relação com o
conhecimento e as artes.
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1266967 - ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA
Código: 1266967

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 28 vagas, sendo 28 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/engenharia-de-bioprocessos-e-biotecnologia Componentes Curriculares Eletivos
Obrigatórios: 450 horas Atividades Complementares: 120 horas Carga horária total do curso: 3960 horas
Créditos: 264 Integralização da carga horária: 10 semestres Duração: mínimo de 7 e máximo de 15 semestres
Objetivos do curso: formar profissionais com visão multidisciplinar nas áreas da biologia, química, física e
matemática, com conhecimentos técnico-científicos e capacidades para planejar, desenvolver, gerir, projetar,

Quadro de vagas ofertadas no curso
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- - - - - - - - - -
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V4
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- - - - - - -
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implementar, testar, otimizar e aperfeiçoar produtos e processos baseados no emprego de moléculas ou células
de natureza microbiana, animal ou vegetal. Desse modo, tal engenharia constitui o campo profissional daquele
que se utiliza da aplicação de sólidos conhecimentos, oriundos de disciplinas fundamentais e estruturantes das
ciências biológicas e exatas, para a geração de produtos e processos voltados ao desenvolvimento
biotecnológico da região e do país. Perfil profissional do egresso: profissionais com sólida formação
técnico-científica, humanista e ética, levando em conta a inserção social do profissional, associada a aspectos
científicos, tecnológicos, econômicos e políticos, elementos indispensáveis para que o profissional assuma suas
funções na área da engenharia de bioprocessos e biotecnologia. Componentes Curriculares Obrigatórios: 3390
horas
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1723227 - ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
Código: 1723227

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 45 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/engenharia-de-computacao Carga horária total: 3.930 horas-aula Créditos: 262 Duração: 10
semestres Objetivos do curso: formar profissionais com visão multidisciplinar, com conhecimentos
técnico-científicos e com capacidades para projetar, implementar, testar, otimizar e manter sistemas digitais,
bem como profissionais para implementar, organizar e gerenciar a produção de sistemas de hardware e
software e sua incorporação a produtos e serviços, incluindo sistemas voltados à automação e controle de

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

17

- - - - - - - - - -

V1

5

V2

12

V3

10

V4

1

- - - - - - -
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processos industriais e comerciais, sistemas e dispositivos embarcados, sistemas e equipamentos de
telecomunicações e equipamentos de instrumentação eletrônica, que possibilite aos egressos atuarem de forma
crítica, inovadora, empreendedora e ética frente aos desafios da sociedade aplicando conhecimentos
técnicos-científicos. Perfil profissional do egresso: o Engenheiro de Computadores tem formação nas áreas de
Eletrônica e de Engenharia da Computação necessária ao projeto de hardware e software. O engenheiro define
e coordena projetos de sistemas de computação; define e implementa arquiteturas computacionais, redes de
computadores e/ou dispositivos eletrônicos e processos de automação industrial; propõe e executa projetos de
sistemas embarcados e de tempo real para aplicações industriais, comerciais e científicas; projeta, desenvolve e
faz manutenção em sistemas de software para aplicações de engenharia e áreas correlatas; atua em empresas
fabricantes de computadores, e em indústrias com processos automatizados.
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1450625 - ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO
Código: 1450625

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 13 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/engenharia-de-controle-e-automacao Carga horária total: 4.015 horas-aula Créditos: 235
Duração: mínimo de 5 e máximo de 10 anos Objetivos do curso: formar profissionais capacitados a reconhecer,
definir e analisar problemas, propor soluções, pensar estrategicamente propostas de controle e automação de
processos industriais, equacionando problemas de organização da produção industrial com visão crítica,
inovadora e empreendedora. Perfil profissional do egresso: o perfil do egresso deverá contemplar duas

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

3

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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dimensões fundamentais: a aplicação, desenvolvimento e difusão de tecnologias e a capacidade de construção
de conceitos e conhecimentos e de aprender a aprender ao longo da vida profissional. Áreas de atuação: Gerir,
supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente profissionais que atuam em atividades de controle e
automação; Coletar dados, realizar estudos, planejar atividades, realizar anteprojeto, realizar projeto, efetuar
detalhamento, dimensionamento e especificação de componentes e sistemas de controle e automação; Realizar
estudos de viabilidade técnico-econômica e ambiental Prestar assistência, assessoria, consultoria técnica
especializada em atividades de controle e automação; Conduzir a direção de obra ou serviço técnico
especializado em controle e automação; Realizar vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo,
parecer técnico, auditoria ou arbitragem, em ações que envolvam controle e automação; Desempenhar cargo ou
função técnica especializada em controle e automação; Ministrar treinamento ou ensino, realizar pesquisa,
desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, divulgação técnica ou ministrar atividades de extensão em
assuntos técnicos da área de controle e automação; entre outras áreas de atuação.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
Secretaria de Educação Superior - SESU
Sisu - Sistema de Seleção Unificada
Termo de Adesão 1ª edição de 2026

A autencidade deste documento pode ser conferida no site /visualizar-termo, informando os 7 (setes) primeiros dígitos da autenticidade e o
número de protocolo.
Autenticidade: 4F285A2481E75DC25C0AE5CD78EFBAAF1CE3865F
Nº do protocolo: TA5SC78

16 / 84

 

Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1266966 - ENGENHARIA DE ENERGIA
Código: 1266966

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 28 vagas, sendo 28 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/engenharia-de-energia Carga horária total: 3.855 horas-aula Créditos: 257 Duração: mínimo
8 e máximo 10 semestres Objetivos do curso: formar engenheiros com excelente base científica, tecnológica e
interdisciplinar, capacitados a viabilizar soluções tecnológicas competitivas, com enfoque na área das energias
renováveis e na diversificação da matriz energética. Além de atender às demandas atuais, o curso pretende
contribuir para a disseminação e o desenvolvimento de novas tecnologias, buscando constante interação com

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

11

- - - - - - - - - -

V1

3

V2

7

V3

6

V4

1

- - - - - - -
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os setores produtivos e a transferência de conhecimento. Perfil profissional do egresso: o Engenheiro de
Energia formado pela UERGS será capacitado a planejar, projetar, supervisionar, orientar o uso e a gestão
eficiente da energia em processos produtivos.A base científica e profissional do Engenheiro de Energia está
relacionada com uma abordagem multidisciplinar e interdisciplinar que decorre de conhecimentos técnicos em
diferentes áreas da Engenharia, especialmente: a Engenharia Elétrica, a Engenharia Mecânica e a Engenharia
Química. A sua formação técnica, científica e profissional deverá ser ampla e integradora, de forma a capacitá-lo
a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua atuação crítica e criativa na identificação e
resolução de problemas, considerando suas diferentes dimensões sociais. Áreas de atuação: o profissional
poderá atuar em instituições públicas e privadas; no terceiro setor; em centros de pesquisa; em empresas de
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; em empresas de engenharia; e em outras empresas que
atuem nos diversos setores econômicos. Suas capacidades técnicas e princípios éticos permitem elaborar,
executar e coordenar projetos de geração de energia, visando o desenvolvimento sustentável e a redução dos
impactos ambientais e sociais. Os egressos estarão aptos para aplicar métodos de engenharia para
dimensionamento e projeto de equipamentos de conversão de energia, além de elaborar diagnósticos
energéticos aplicados em instalações ou regiões.
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1696553 - ENGENHARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
Código: 1696553

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 20Vagas autorizadas:
 15 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/engenharia-de-transporte-e-mobilidade Carga horária total: 3.870 horas Créditos: 258
Duração: mínimo de 5 e máximo de 10 anos Objetivos do curso: formar profissionais capacitados a reconhecer,
definir e analisar problemas, propor soluções, pensar estrategicamente, equacionando problemas de transporte
e mobilidade com visão crítica, inovadora e empreendedora. Perfil profissional do egresso: o perfil do egresso
deverá contemplar como dimensões fundamentais: a aplicação, desenvolvimento e difusão de tecnologias e a

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

5

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

3

V3

4

V4

1

- - - - - - -
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capacidade de construção de conceitos e conhecimentos e de aprender a aprender. Áreas de atuação: Gerir,
supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente profissionais que atuam em atividades de transporte e
mobilidade; Coletar dados, realizar estudos, planejar atividades, realizar anteprojeto, realizar projeto, efetuar
detalhamento, dimensionamento e especificação de sistemas de transporte e mobilidade; Realizar estudos de
viabilidade técnico-econômica e ambiental; Prestar assistência, assessoria, consultoria técnica especializada em
atividades de transporte e mobilidade; Conduzir a direção de obra ou serviço técnico especializado em
transporte e mobilidade; Realizar vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico,
auditoria ou arbitragem, em ações que envolvam transporte e mobilidade; Desempenhar cargo ou função
técnica especializada em transporte e mobilidade; Ministrar treinamento ou ensino, realizar pesquisa,
desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, divulgação técnica ou ministrar atividades de extensão em
assuntos técnicos da área de transporte e mobilidade; Elaborar orçamento para realização e implantação de
sistemas de transporte e mobilidade; Padronizar, mensurar e realizar controle de qualidade em produtos e
processos da área de transporte e mobilidade; Executar obra ou serviço técnico especializados em transporte e
mobilidade; Exercer a fiscalização de obra ou serviço técnico especializados em transporte e mobilidade;
Realizar produção técnica e especializada na área de transporte e mobilidade; Conduzir serviços técnicos
especializados em transporte e mobilidade; Liderar equipes de produção, fabricação, instalação, montagem,
operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção em transporte e mobilidade; Realizar a execução de
produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção
especializados em transporte e mobilidade; Operar e realizar manutenção de equipamento ou instalação em
transporte e mobilidade; Realizar desenhos técnicos de dispositivos e materiais em transporte e mobilidade.
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1330232 - LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURAS DE LíNGUA
PORTUGUESA
Código: 1330232

 LicenciaturaGrau:
 VespertinoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 25 vagas, sendo 25 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/letras Carga horária total: 3.240 horas-aula Créditos: 216 Duração: 9 semestres Objetivos
do curso: formar profissionais qualificados, comprometidos com a reflexão sobre a linguagem em suas múltiplas
variações e com trabalhos coletivos de comunidades de falantes em suas pesquisas, capazes de atuar na
docência na Educação Básica. Perfil profissional do egresso: como professor, o licenciado deverá mostrar

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

9

- - - - - - - - - -

V1

3

V2

6

V3

6

V4

1

- - - - - - -
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competência para atuar de modo a desenvolver a capacidade de reflexão, análise, criatividade, senso crítico,
estético, expressivo e reflexivo acerca das linguagens e suas tecnologias. Área de atuação: os profissionais
licenciados em Letras estarão aptos ao exercício das funções de magistério nos anos finais do Ensino
Fundamental, no Ensino Médio e na Educação Profissional, assim como em outras áreas nas quais sejam
previstos conhecimentos pedagógicos na área de formação de Letras. Também estarão aptos ao
desenvolvimento de pesquisas nos diversos campos de estudo das linguagens, para realizarem trabalhos em
outras áreas técnicas que exijam o domínio do uso da língua e literaturas, tais como preparação para edição,
redação, revisão de texto e processamento.
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1616118 - MÚSICA
Código: 1616118

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 25Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/musica Carga horária total: 3.405 horas-aula. Créditos: 220 Duração: Mínimo 4 anos e
máximo de 8 anos Objetivos do curso: formar profissionais licenciados em Música, aptos ao exercício das
funções de professor da referida área, na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio.
Objetiva-se que o egresso do curso seja capaz de inserir-se nos espaços de educação - formal e não formal -
articulando saberes que envolvem o fazer, o aprender, o apreciar e o conhecer a música e a música na

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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educação. Pretende-se, também, que o profissional formado nesse curso transite entre a educação e a arte, de
forma integradora, inclusiva e ética. Portanto, o Professor de Música, egresso deste curso, deverá ser agente
efetivo no debate educativo de maneira geral e do ensino da Música, de maneira específica. Perfil profissional
do egresso: O Curso Graduação em Música: Licenciatura, da UERGS, pretende a formação de um profissional
que seja capaz de: analisar criticamente suas práticas pedagógicas musicais, posicionando-se de forma
autônoma sobre o seu campo de atuação e sobre as questões do seu cotidiano e da sociedade; refletir sobre as
relações sociais, com capacidade de percepção do mundo; criar ações transformadoras, avaliar soluções
propostas, perceber as diferenças culturais; ser solidário, criativo e disponível; conceber e fazer o singular em
música e educação; ser comprometido com a prática pedagógica e artística musical na formação humana
vinculada à inclusão e transformação social; articular saberes que envolvam o conhecer, o fazer e o transformar
a música e a educação, entendendo-as como um direito inalienável do ser humano; integrar o fazer artístico
musical e o fazer pedagógico, atuando e transitando em múltiplos ambientes, reconhecendo a música como
elemento de transformação social.
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Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS, 90010-460 - (51) 3288-9005

1615391 - TEATRO
Código: 1615391

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 25Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/teatro Carga horária total: 3.210 horas-aula Créditos: 214 Duração: mínimo 4 e máximo 8
anos Objetivos do curso: em sintonia com a proposta da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, este
Curso se propõe a contribuir com o desenvolvimento local e regional do Estado, formando profissionais na área
de teatro que atuarão tanto como professores no ensino fundamental e médio, como atores, por meio da
reflexão crítica e criativa, sobre as relações entre ser humano, arte, sociedade, ciência, trabalho, cultura,

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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ambiente, educação e desenvolvimento, numa perspectiva de inclusão social, visão socio-histórica e de
pesquisa, como trabalho inerente à atividade artística e da docência. Perfil profissional do egresso: o professor
de Teatro egresso deste curso será capaz de entender a arte como agente que desempenha um papel vital na
Educação e na vida em geral; expressar conceitos e sensibilidade teatral, dominando princípios do teatro, de
forma a atuar tanto como professor quanto como ator; apresentar trânsito interdisciplinar e/ou transdisciplinar,
de modo a dialogar com especialistas de outras áreas para atuação em projetos artísticos, educacionais e/ou de
pesquisa; valorizar as relações de autonomia como capacidade pessoal, de forma a abrir a perspectiva de uma
nova relação com o conhecimento e a arte.
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Local de Oferta: 1050402 - Cruz Alta (Cruz Alta, RS)

Rua Andrade Neves, 336 - Centro - Cruz Alta - RS, 98025-810 - (55) 3322-9563

1190053 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS
Código: 1190053

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 13 vagas, sendo 13 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/ciencia-e-tecnologia-de-alimentos Carga horária total: 2.700 horas-aula Créditos: 180
Duração: mínimo de 9 semestres Objetivos do curso: formar profissionais bacharéis capacitados para atuar na
cadeia produtiva de alimentos visando atender as demandas locais e regionais, para intervir diretamente nos
arranjos produtivos locais, contribuindo para a obtenção de alimentos adequados ao consumo e competitivos no
mercado, bem como na promoção do desenvolvimento regional sustentável. Perfil profissional do egresso e

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

3

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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áreas de atuação: Na indústria de alimentos, no controle da qualidade da matéria prima agropecuária, na
conservação e processamento de produtos de origem vegetal e animal; Pesquisa e desenvolvimento de novos
produtos, processos e tecnologias a partir de análises de tendências do mercado consumidor; Gestão de
sistemas de garantia e Programas de controle de qualidade de alimentos nos aspectos higiênico-sanitários,
físico-químicos, sensoriais e nutricionais; Análises de alimentos em indústrias ou em serviços de apoio ao setor
de alimentação; Desenvolvimento, implantação e gerenciamento de projetos agroindustriais desde a obtenção
da matéria-prima, industrialização até a comercialização do produto final, considerando os aspectos
tecnológicos, econômicos e ambientais; Elaboração de especificações técnicas para a produção de rotulagem
de produtos alimentícios; Sistema de vigilância sanitária e epidemiológica; Programas de segurança alimentar e
nutricional; Centrais de abastecimento ou centrais de distribuição; Setor varejista e de serviços de alimentação;
Serviços de apoio a todos os segmentos do sistema agroalimentar.
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Local de Oferta: 1050402 - Cruz Alta (Cruz Alta, RS)

Rua Andrade Neves, 336 - Centro - Cruz Alta - RS, 98025-810 - (55) 3322-9563

66926 - PEDAGOGIA
Código: 66926

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 AnualPeriodicidade:
 4Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/pedagogia Carga horária total: 3.330 horas-aula Créditos: 222 Duração: mínimo 4 anos e
máximo 6 anos Objetivos do curso: formar profissionais licenciados em Pedagogia, aptos ao exercício das
funções de magistério na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, nos cursos de ensino
médio, na modalidade normal, de educação profissional na área de serviços e apoio escolar e em outras áreas
nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos. Perfil profissional do egresso: Se posicionem

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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autonomamente sobre o seu campo de atuação e sobre as questões do seu cotidiano e da sociedade; Se
instrumentalizem para a reflexão sobre as relações sociais; Estejam capacitados à leitura crítica da realidade,
para a proposição de alternativas e para a avaliação de soluções propostas e de implementação de processos;
Tenham capacidade de articulação de saberes que envolvam o fazer, o aprender e o transformar a educação;
Se insiram tanto na educação formal quanto na informal, demonstrando, ante às diferenças etárias e culturais,
solidariedade, criatividade e disponibilidade para a concepção de um novo fazer em educação.
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Local de Oferta: 1059373 - Litoral Norte (Osório, RS)

Rua Machado de Assis, 1456 - Sulbrasileiro - Osório - RS, 95520-000 - (51) 3663-9455

1594875 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
Código: 1594875

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 12 vagas, sendo 12 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/ciencias-biologicas Carga horária total: 3.465 horas aula Créditos: 271 Duração: mínimo 4,5
e máximo 9 anos letivos Objetivo geral do curso: formar e titular bacharéis na área de Ciências Biológicas com
capacidade para atuação interdisciplinar em pesquisa, planejamento e gestão nas áreas de Biologia e da
Gestão Ambiental. Perfil profissional do egresso: o(a) Bacharel(a) em Ciências Biológicas deverá ser capaz de
elaborar, coordenar e executar projetos, trabalhos científicos, analises e experimentos, laudos, pareceres

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

2

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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técnicos, consultorias e assessorias, no que diz respeito aos organismos e ecossistemas marinhos e costeiros e
o processo de gestão ambiental, nas áreas de biologia, manejo, uso e controle dos seres vivos e áreas naturais,
visualizando a exploração econômica de forma planejada e sustentável.
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Local de Oferta: 1059373 - Litoral Norte (Osório, RS)

Rua Machado de Assis, 1456 - Sulbrasileiro - Osório - RS, 95520-000 - (51) 3663-9455

1188184 - PEDAGOGIA
Código: 1188184

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 AnualPeriodicidade:
 4Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 35 vagas, sendo 35 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/pedagogia Carga horária total: 3.330 horas-aula Créditos: 222 Duração: mínimo 4 anos e
máximo 6 anos Objetivos do curso: formar profissionais licenciados em Pedagogia, aptos ao exercício das
funções de magistério na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, nos cursos de ensino
médio, na modalidade normal, de educação profissional na área de serviços e apoio escolar e em outras áreas
nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos. Perfil profissional do egresso: Se posicionem

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

13

- - - - - - - - - -

V1

4

V2

9

V3

8

V4

1

- - - - - - -
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autonomamente sobre o seu campo de atuação e sobre as questões do seu cotidiano e da sociedade; Se
instrumentalizem para a reflexão sobre as relações sociais; Estejam capacitados à leitura crítica da realidade,
para a proposição de alternativas e para a avaliação de soluções propostas e de implementação de processos;
Tenham capacidade de articulação de saberes que envolvam o fazer, o aprender e o transformar a educação;
Se insiram tanto na educação formal quanto na informal, demonstrando, ante às diferenças etárias e culturais,
solidariedade, criatividade e disponibilidade para a concepção de um novo fazer em educação.
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Local de Oferta: 704777 - Unidade TRÊS PASSOS (Três Passos, RS)

Rua Cipriano Barata, 211 - Centro - Três Passos - RS, 98600-000 - (55) 3522-2895

1696661 - ADMINISTRAÇÃO: AGRONEGÓCIO
Código: 1696661

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/administracao-agronegocio Carga horária total: 3.030 horas-aula Créditos: 191 Duração:
mínimo de 8 e máximo de 16 semestres Objetivo do curso: o curso tem por objetivo formar e titular bacharéis na
área de Administração, com enfoque e olhar para o Agronegócio e com capacidade para uma atuação
interdisciplinar, disruptiva, construtiva, inovadora e tecnológica voltadas para a Gestão, Gerenciamento,
Planejamento, e pesquisa nas áreas da Administração e do Agronegócio. Perfil profissional do egresso: o

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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Bacharel em Administração deverá ser capaz de elaborar, coordenar e executar projetos, trabalhos científicos,
análises e experimentos, laudos, pareceres técnicos, consultorias e assessorias, primando para prover
conhecimento, promover inovações, desenvolver habilidades e atitudes, portanto, competências, alicerçadas na
formação do profissional administrador empreendedor. Área de atuação: os(as) egressos(as) deverão
desenvolver competências e habilidades que os capacitem a atuar na ou junto da administração de
organizações de micro, pequeno, médio e grande porte, também na gestão e assessoramento de
empreendimentos solidários, além de desenvolverem atividades específicas da prática profissional em
consonância com as demandas locais, regionais, nacionais e internacionais. Dessa forma, as habilidades do
profissional terão ênfase na noção de sustentabilidade, cujas ações buscarão o equilíbrio entre os recursos
econômicos, sociais, culturais e ambientais.
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Local de Oferta: 702643 - Unidade de Cachoeira do Sul (Cachoeira do Sul, RS)

Rua Sete de Setembro, 1040 - Centro - Cachoeira do Sul - RS, 96508-010 - (51) 3724-0453

94923 - ADMINISTRAÇÃO
Código: 94923

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 20 vagas, sendo 20 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/administracao Carga horária total: 3.000 horas-aula Créditos: 190 Duração: mínimo de 4 e
máximo de 8 anos Objetivos do curso: Desenvolver consistente formação teórico-empírica, bem como visão
crítica, estratégica e inovadora sobre as dinâmicas organizacionais; Entender os modelos gerenciais na sua
interdisciplinaridade e sua adequação para a gestão de organizações de diferentes setores e esferas de
atuação; Identificar e selecionar oportunidades para o desenvolvimento das organizações, a partir de

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

8

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

4

V3

5

V4

1

- - - - - - -
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conhecimentos e atitudes transformadoras da realidade organizacional e social; Formar um profissional com
capacidade de atuação interdisciplinar, multifuncional e aplicada, com sólida base teórica e instrumental;
Possibilitar uma formação especializada e com diversificação de saberes, pela oferta de uma estrutura curricular
que seja relacionada ao contexto socioeconômico regional do estado; Desenvolver habilidades de comunicação
e expressão interpessoais, de trabalho em equipe e de cooperação, e do exercício da negociação; Construir
competências e habilidades para que o profissional tenha desenvoltura na execução de trabalhos de estratégia,
de marketing e comercialização, de administração da produção e serviços, de recursos humanos, de finanças,
de gestão da informação, tecnológica e ambiental e de suas metodologias; Oferecer conhecimento para que o
profissional possa atuar nas áreas administrativas, econômicas, sociais, políticas, culturais e de investigação
científica; Capacitar para a desenvoltura no trato com temas transversais tais como gênero, inclusão social,
globalização da economia e multiculturalismo. Perfil profissional do egresso: o curso deve prever um conjunto de
componentes curriculares capazes de desenvolver as competências (saber fazer), conteúdos (saber),
habilidades (saber fazer bem) e atitudes (querer fazer) necessárias à sua plena atuação no mercado de
trabalho. Nesse sentido, o necessário equilíbrio das competências humanas, analíticas e quantitativas
desenvolvidas ao longo do curso. Área de atuação: capacitados a atuar na ou junto da administração de
organizações de micro, pequeno, médio e grande porte, também na gestão e assessoramento de
empreendimentos e solidários, além de desenvolverem atividades específicas da prática profissional em
consonância com as demandas locais, regionais, nacionais e internacionais.
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Local de Oferta: 702643 - Unidade de Cachoeira do Sul (Cachoeira do Sul, RS)

Rua Sete de Setembro, 1040 - Centro - Cachoeira do Sul - RS, 96508-010 - (51) 3724-0453

1266965 - AGRONOMIA
Código: 1266965

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 20 vagas, sendo 20 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/agronomia Carga horária total: 4.020 horas-aula Créditos: 209 Duração: mínimo 4 e máximo
9 anos letivos Objetivos do curso: formar profissionais voltados à atividade agronômica com foco na realidade
histórica e estrutural da agricultura familiar, segmento fundamental do setor primário brasileiro, e nos princípios
ecológicos de produção agropecuária. Almeja-se possibilitar aos egressos sólida formação técnico-científica,
para que possam analisar criticamente a realidade das atividades agropecuárias, seja no âmbito da propriedade

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

8

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

4

V3

5

V4

1

- - - - - - -
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rural, seja em caráter local, regional e nacional, e propor alternativas técnicas, de manejo e de gestão, que
objetivem a eficiência produtiva e a melhoria na qualidade de trabalho e de vida dos produtores. Além disso,
estarão aptos a aplicarem os princípios do desenvolvimento rural, sempre tendo por alicerce a busca pela
preservação do meio-ambiente e pelo bem-estar da sociedade. Perfil profissional do egresso: Conhecer e
compreender o contexto social, econômico, ambiental e político, e intervir neste contexto e solucionar
problemas, na busca de sustentabilidade e qualidade de vida coletiva; Entender os diferentes sistemas de
produção agropecuários, e suas inter-relações, bem como as diferentes realidades rurais, buscando alternativas
para o aumento da produção agrícola, para a comercialização dos produtos agrícolas, associado à preservação
dos recursos naturais, e à manutenção do agricultor e sua família, no meio rural, com qualidade de vida;
Transmitir ideias e promover geração de conhecimento, via eficientes formas de comunicação oral e escrita;
Perceber e enfatizar a importância da cooperação entre os agricultores, na busca do desenvolvimento regional;
Identificar as potencialidades produtivas regionais, de forma a pensar, elaborar e executar projetos nos
diferentes seguimentos das ciências agrárias, atuando ativamente na busca do desenvolvimento rural
sustentável; Saber trabalhar em equipe, exercendo plenamente a cidadania, respeitando as diferenças
profissionais, sociais, étnicas e culturais e identificando as potencialidades individuais do ser humano. Área de
atuação: o egresso será capacitado a atuar desde o planejamento até a execução de ações nos diferentes
seguimentos da agricultura. Pela sua sólida formação técnico-científica, poderá seguir a carreira acadêmica,
estando habilitado a ingressar em cursos de Pós-Graduação latu sensu e strictu sensu, a desenvolver atividades
docentes em nível técnico e superior, e de atuar na pesquisa científica. Também poderá atuar em órgãos
públicos e empresas privadas do setor agropecuário.
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Local de Oferta: 2922 - Unidade de Caxias do Sul (Caxias do Sul, RS)

Av. Júlio de Castilhos, 3947 - Centro - Caxias do Sul - RS, 95010-005 - (54) 3225-7486

1265835 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS
Código: 1265835

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 25 vagas, sendo 25 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/ciencia-e-tecnologia-de-alimentos Carga horária total: 2.700 horas-aula Créditos: 180
Duração: mínimo de 9 semestres Objetivos do curso: formar profissionais bacharéis capacitados para atuar na
cadeia produtiva de alimentos visando atender as demandas locais e regionais, para intervir diretamente nos
arranjos produtivos locais, contribuindo para a obtenção de alimentos adequados ao consumo e competitivos no
mercado, bem como na promoção do desenvolvimento regional sustentável. Perfil profissional do egresso e

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

9

- - - - - - - - - -

V1

3

V2

6

V3

6

V4

1

- - - - - - -
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áreas de atuação: Na indústria de alimentos, no controle da qualidade da matéria prima agropecuária, na
conservação e processamento de produtos de origem vegetal e animal; Pesquisa e desenvolvimento de novos
produtos, processos e tecnologias a partir de análises de tendências do mercado consumidor; Gestão de
sistemas de garantia e Programas de controle de qualidade de alimentos nos aspectos higiênico-sanitários,
físico-químicos, sensoriais e nutricionais; Análises de alimentos em indústrias ou em serviços de apoio ao setor
de alimentação; Desenvolvimento, implantação e gerenciamento de projetos agroindustriais desde a obtenção
da matéria-prima, industrialização até a comercialização do produto final, considerando os aspectos
tecnológicos, econômicos e ambientais; Elaboração de especificações técnicas para a produção de rotulagem
de produtos alimentícios; Sistema de vigilância sanitária e epidemiológica; Programas de segurança alimentar e
nutricional; Centrais de abastecimento ou centrais de distribuição; Setor varejista e de serviços de alimentação;
Serviços de apoio a todos os segmentos do sistema agroalimentar.
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Local de Oferta: 2922 - Unidade de Caxias do Sul (Caxias do Sul, RS)

Av. Júlio de Castilhos, 3947 - Centro - Caxias do Sul - RS, 95010-005 - (54) 3225-7486

1722420 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
Código: 1722420

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 0Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 20 vagas, sendo 20 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 2,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/ciencias-biologicas-lic Carga horária total: 3.270 horas-aula Créditos: 218 Duração: mínimo
4,5 e máximo 9 anos letivos Objetivo geral do curso: formar profissionais licenciados(as) em Ciências Biológicas
para o exercício das funções de professora ou de professor de Ciências/Ciências Biológicas para atuação nos
anos finais do Ensino Fundamental, no Ensino Médio e na Educação para Jovens e Adultos (EJA) atuando
como verdadeiros agentes transformadores da educação por meio de uma perspectiva e consciência

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

8

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

4

V3

5

V4

1

- - - - - - -
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humanizadora, investigativa, reflexiva e que contextualiza as realidades em que se colocarão. Perfil profissional
do egresso: o(a) Licenciado em Ciências Biológicas será capaz de atuar na Educação Básica com o ensino de
ciências para os anos finais do Ensino Fundamental e de Biologia para o Ensino Médio, bem como atuar na
Educação de Jovens e Adultos, com uma formação sólida e abrangente no que tange os conhecimentos,
habilidades e competências de um profissional da biologia, com papel preponderante nas questões que
envolvem o conhecimento da natureza. Assim, atuar de maneira crítica, ética e responsável na compreensão
humana, capacidade de análise dos diversos fenômenos das ciências naturais e de construção de
conhecimentos da área junto aos seus estudantes. Apresentará consistente formação cultural e científica
baseada na Base Nacional Comum Curricular e no Referencial Curricular Gaúcho, para trabalhar com os temas
transversais e trilhas de conhecimento. Além de estar apto a aplicar as Tecnologias Digitais e metodologias
inovadoras de ensino associadas à sua especialidade, permeado pelo amplo comprometimento com o processo
dinâmico e em constante transformação do aprendizado dos estudantes.
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Local de Oferta: 699380 - Unidade de Encantado (Encantado, RS)

Rua Alegrete, 821 - Centro - Encantado - RS, 95960-000 - (51) 3751-3376

1190051 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS
Código: 1190051

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 30 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/ciencia-e-tecnologia-de-alimentos Carga horária total: 2.700 horas-aula Créditos: 180
Duração: mínimo de 9 semestres Objetivos do curso: formar profissionais bacharéis capacitados para atuar na
cadeia produtiva de alimentos visando atender as demandas locais e regionais, para intervir diretamente nos
arranjos produtivos locais, contribuindo para a obtenção de alimentos adequados ao consumo e competitivos no
mercado, bem como na promoção do desenvolvimento regional sustentável. Perfil profissional do egresso e

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

12

- - - - - - - - - -

V1

3

V2

7

V3

7

V4

1

- - - - - - -



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
Secretaria de Educação Superior - SESU
Sisu - Sistema de Seleção Unificada
Termo de Adesão 1ª edição de 2026

A autencidade deste documento pode ser conferida no site /visualizar-termo, informando os 7 (setes) primeiros dígitos da autenticidade e o
número de protocolo.
Autenticidade: 4F285A2481E75DC25C0AE5CD78EFBAAF1CE3865F
Nº do protocolo: TA5SC78

45 / 84

áreas de atuação: Na indústria de alimentos, no controle da qualidade da matéria prima agropecuária, na
conservação e processamento de produtos de origem vegetal e animal; Pesquisa e desenvolvimento de novos
produtos, processos e tecnologias a partir de análises de tendências do mercado consumidor; Gestão de
sistemas de garantia e Programas de controle de qualidade de alimentos nos aspectos higiênico-sanitários,
físico-químicos, sensoriais e nutricionais; Análises de alimentos em indústrias ou em serviços de apoio ao setor
de alimentação; Desenvolvimento, implantação e gerenciamento de projetos agroindustriais desde a obtenção
da matéria-prima, industrialização até a comercialização do produto final, considerando os aspectos
tecnológicos, econômicos e ambientais; Elaboração de especificações técnicas para a produção de rotulagem
de produtos alimentícios; Sistema de vigilância sanitária e epidemiológica; Programas de segurança alimentar e
nutricional; Centrais de abastecimento ou centrais de distribuição; Setor varejista e de serviços de alimentação;
Serviços de apoio a todos os segmentos do sistema agroalimentar.
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Local de Oferta: 1042104 - Unidade de Erechim (Erechim, RS)

Rua Dr. José Bisognin, 250 - Centro - Erechim - RS, 99700-000 - (54) 3519-8510

1191269 - GESTÃO AMBIENTAL
Código: 1191269

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/gestao-ambiental Carga horária total: 2.790 horas-aula Créditos: 186 Duração: 9 semestres
Objetivos do curso: formar profissionais com uma visão interdisciplinar e com conhecimentos técnico-científicos
na área da gestão, das ciências naturais e das ciências humanas, de forma a trabalhar na busca de soluções
para os problemas causados pela exploração antrópica dos recursos naturais e, fundamentalmente na
proposição de ações de gestão do meio ambiente visando assegurar o uso racional e continuado dos recursos

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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naturais. Perfil profissional do egresso: o bacharel em Gestão Ambiental formado pela Uergs poderá atuar em
instituições públicas e privadas e no terceiro setor, tendo capacidades técnicas e princípios éticos para elaborar,
executar, e coordenar projetos e ações na área ambiental, visando o desenvolvimento sustentável com o
mínimo possível de impacto ambiental e social. O profissional será capacitado a monitorar a qualidade do
ambiente, evitando e remediando danos à flora, à fauna e à sociedade pelas ações antrópicas. Também deverá
ser capaz de atuar na educação ambiental, conscientizando a sociedade sobre a importância da preservação e
da conservação do meio ambiente.
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Local de Oferta: 699381 - Unidade de Frederico Westphalen (Frederico Westphalen, RS)

Rua Nossa Senhora Aparecida, 115 - Aparecida - Frederico Westphalen - RS, 98400-000 - (55) 3744-1142

1333092 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Código: 1333092

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 AnualPeriodicidade:
 4.5Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/administracao-publica Carga horária total: 3.135 horas-aula Créditos: 209 Duração: mínimo
4 e máximo 9 anos letivos Objetivos do curso: Suprir a lacuna, em nível de graduação, de profissionais
capacitados para a gestão pública; Capacitar profissionais para contribuir no aperfeiçoamento dos serviços
públicos prestados pelo Estado e pela Sociedade Civil, instrumentalizando-os para otimizar recursos públicos
disponíveis, e para avaliar políticas públicas, a partir do contexto político, econômico e social; Possibilitar a

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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formação técnica de gestores públicos, fortalecendo os princípios federativos, a democratização do processo
decisório e controle social. Perfil profissional do egresso: Reconhecer, definir e analisar problemas de interesse
público relativos às organizações e às políticas públicas; Apresentar soluções para processos complexos,
inclusive de forma preventiva; Desenvolver consciência quanto às implicações éticas do exercício profissional,
em especial a compreensão do ethos republicano e democrático, indispensável à sua atuação; Estar preparado
para participar, em diferentes graus de complexidade, do processo de tomada de decisão e da formulação de
políticas, programas, planos e projetos públicos e para desenvolver avaliações, análises e reflexões críticas
sobre a área pública; Desenvolver raciocínio lógico, crítico e analítico para operar com métodos quantitativos e
qualitativos na análise de processos econômicos, sociais, políticos e administrativos; Expressar-se de modo
crítico e criativo diante dos diferentes contextos organizacionais e socioculturais, desenvolvendo expressão e
comunicação adequadas aos processos de negociação e às comunicações interinstitucionais; Ter iniciativa,
criatividade, determinação e abertura ao aprendizado permanente e às mudanças. Área de atuação: o
profissional estará capacitado a atuar no setor público através do planejamento, organização, controle e
coordenação de projetos que elevem a qualidade dos serviços públicos prestados à sociedade brasileira.
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Local de Oferta: 2932 - Unidade de Sananduva (Sananduva, RS)

Av. Fiorentino Bachi, 311 - Centro - Sananduva - RS, 99840-000 - (54) 3343-3241

1314434 - ADMINISTRAÇÃO
Código: 1314434

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/administracao Carga horária total: 3.000 horas-aula Créditos: 190 Duração: mínimo de 4 e
máximo de 8 anos Objetivos do curso: Desenvolver consistente formação teórico-empírica, bem como visão
crítica, estratégica e inovadora sobre as dinâmicas organizacionais; Entender os modelos gerenciais na sua
interdisciplinaridade e sua adequação para a gestão de organizações de diferentes setores e esferas de
atuação; Identificar e selecionar oportunidades para o desenvolvimento das organizações, a partir de

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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conhecimentos e atitudes transformadoras da realidade organizacional e social; Formar um profissional com
capacidade de atuação interdisciplinar, multifuncional e aplicada, com sólida base teórica e instrumental;
Possibilitar uma formação especializada e com diversificação de saberes, pela oferta de uma estrutura curricular
que seja relacionada ao contexto socioeconômico regional do estado; Desenvolver habilidades de comunicação
e expressão interpessoais, de trabalho em equipe e de cooperação, e do exercício da negociação; Construir
competências e habilidades para que o profissional tenha desenvoltura na execução de trabalhos de estratégia,
de marketing e comercialização, de administração da produção e serviços, de recursos humanos, de finanças,
de gestão da informação, tecnológica e ambiental e de suas metodologias; Oferecer conhecimento para que o
profissional possa atuar nas áreas administrativas, econômicas, sociais, políticas, culturais e de investigação
científica; Capacitar para a desenvoltura no trato com temas transversais tais como gênero, inclusão social,
globalização da economia e multiculturalismo. Perfil profissional do egresso: o curso deve prever um conjunto de
componentes curriculares capazes de desenvolver as competências (saber fazer), conteúdos (saber),
habilidades (saber fazer bem) e atitudes (querer fazer) necessárias à sua plena atuação no mercado de
trabalho. Nesse sentido, o necessário equilíbrio das competências humanas, analíticas e quantitativas
desenvolvidas ao longo do curso. Área de atuação: capacitados a atuar na ou junto da administração de
organizações de micro, pequeno, médio e grande porte, também na gestão e assessoramento de
empreendimentos e solidários, além de desenvolverem atividades específicas da prática profissional em
consonância com as demandas locais, regionais, nacionais e internacionais
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Local de Oferta: 2934 - Unidade de Santana do Livramento (Sant'Ana do Livramento,
RS)

Rua Rivadávea Correa, 825 - Centro - Sant'Ana do Livramento - RS, 97573-011 - (55) 3244-1440

1190050 - AGRONOMIA
Código: 1190050

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 AnualPeriodicidade:
 5Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/agronomia Carga horária total: 4.020 horas-aula Créditos: 209 Duração: mínimo 4 e máximo
9 anos letivos Objetivos do curso: formar profissionais voltados à atividade agronômica com foco na realidade
histórica e estrutural da agricultura familiar, segmento fundamental do setor primário brasileiro, e nos princípios
ecológicos de produção agropecuária. Almeja-se possibilitar aos egressos sólida formação técnico-científica,

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

2

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

3

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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para que possam analisar criticamente a realidade das atividades agropecuárias, seja no âmbito da propriedade
rural, seja em caráter local, regional e nacional, e propor alternativas técnicas, de manejo e de gestão, que
objetivem a eficiência produtiva e a melhoria na qualidade de trabalho e de vida dos produtores. Além disso,
estarão aptos a aplicarem os princípios do desenvolvimento rural, sempre tendo por alicerce a busca pela
preservação do meio-ambiente e pelo bem-estar da sociedade. Perfil profissional do egresso: Conhecer e
compreender o contexto social, econômico, ambiental e político, e intervir neste contexto e solucionar
problemas, na busca de sustentabilidade e qualidade de vida coletiva; Entender os diferentes sistemas de
produção agropecuários, e suas inter-relações, bem como as diferentes realidades rurais, buscando alternativas
para o aumento da produção agrícola, para a comercialização dos produtos agrícolas, associado à preservação
dos recursos naturais, e à manutenção do agricultor e sua família, no meio rural, com qualidade de vida;
Transmitir ideias e promover geração de conhecimento, via eficientes formas de comunicação oral e escrita;
Perceber e enfatizar a importância da cooperação entre os agricultores, na busca do desenvolvimento regional;
Identificar as potencialidades produtivas regionais, de forma a pensar, elaborar e executar projetos nos
diferentes seguimentos das ciências agrárias, atuando ativamente na busca do desenvolvimento rural
sustentável; Saber trabalhar em equipe, exercendo plenamente a cidadania, respeitando as diferenças
profissionais, sociais, étnicas e culturais e identificando as potencialidades individuais do ser humano. Área de
atuação: o egresso será capacitado a atuar desde o planejamento até a execução de ações nos diferentes
seguimentos da agricultura. Pela sua sólida formação técnico-científica, poderá seguir a carreira acadêmica,
estando habilitado a ingressar em cursos de Pós-Graduação latu sensu e strictu sensu, a desenvolver atividades
docentes em nível técnico e superior, e de atuar na pesquisa científica. Também poderá atuar em órgãos
públicos e empresas privadas do setor agropecuário.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
Secretaria de Educação Superior - SESU
Sisu - Sistema de Seleção Unificada
Termo de Adesão 1ª edição de 2026

A autencidade deste documento pode ser conferida no site /visualizar-termo, informando os 7 (setes) primeiros dígitos da autenticidade e o
número de protocolo.
Autenticidade: 4F285A2481E75DC25C0AE5CD78EFBAAF1CE3865F
Nº do protocolo: TA5SC78

54 / 84

 

Local de Oferta: 699336 - Unidade de SÃO BORJA (São Borja, RS)

Av. Trancredo Neves, 210 - Piraí - São Borja - RS, 97670-000 - (55) 3430-4125

1722799 - ADMINISTRAÇÃO: AGRONEGÓCIO
Código: 1722799

 BachareladoGrau:
 Integral (Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 20,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/administracao-agronegocio Carga horária total: 3.030 horas-aula Créditos: 191 Duração:
mínimo de 8 e máximo de 16 semestres Objetivo do curso: o curso tem por objetivo formar e titular bacharéis na
área de Administração, com enfoque e olhar para o Agronegócio e com capacidade para uma atuação
interdisciplinar, disruptiva, construtiva, inovadora e tecnológica voltadas para a Gestão, Gerenciamento,
Planejamento, e pesquisa nas áreas da Administração e do Agronegócio. Perfil profissional do egresso: o

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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Bacharel em Administração deverá ser capaz de elaborar, coordenar e executar projetos, trabalhos científicos,
análises e experimentos, laudos, pareceres técnicos, consultorias e assessorias, primando para prover
conhecimento, promover inovações, desenvolver habilidades e atitudes, portanto, competências, alicerçadas na
formação do profissional administrador empreendedor. Área de atuação: os(as) egressos(as) deverão
desenvolver competências e habilidades que os capacitem a atuar na ou junto da administração de
organizações de micro, pequeno, médio e grande porte, também na gestão e assessoramento de
empreendimentos solidários, além de desenvolverem atividades específicas da prática profissional em
consonância com as demandas locais, regionais, nacionais e internacionais. Dessa forma, as habilidades do
profissional terão ênfase na noção de sustentabilidade, cujas ações buscarão o equilíbrio entre os recursos
econômicos, sociais, culturais e ambientais.
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Local de Oferta: 1056625 - Unidade de São Francisco de Paula (São Francisco de
Paula, RS)

Rua Assis Brasil, 842 - Centro - São Francisco de Paula - RS, 95400-000 - (54) 3244-2912

1190675 - GESTÃO AMBIENTAL
Código: 1190675

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 25Vagas autorizadas:
 20 vagas, sendo 20 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/gestao-ambiental Carga horária total: 2.790 horas-aula Créditos: 186 Duração: 9 semestres
Objetivos do curso: formar profissionais com uma visão interdisciplinar e com conhecimentos técnico-científicos
na área da gestão, das ciências naturais e das ciências humanas, de forma a trabalhar na busca de soluções
para os problemas causados pela exploração antrópica dos recursos naturais e, fundamentalmente na

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

8

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

4

V3

5

V4

1

- - - - - - -
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proposição de ações de gestão do meio ambiente visando assegurar o uso racional e continuado dos recursos
naturais. Perfil profissional do egresso: o bacharel em Gestão Ambiental formado pela Uergs poderá atuar em
instituições públicas e privadas e no terceiro setor, tendo capacidades técnicas e princípios éticos para elaborar,
executar, e coordenar projetos e ações na área ambiental, visando o desenvolvimento sustentável com o
mínimo possível de impacto ambiental e social. O profissional será capacitado a monitorar a qualidade do
ambiente, evitando e remediando danos à flora, à fauna e à sociedade pelas ações antrópicas. Também deverá
ser capaz de atuar na educação ambiental, conscientizando a sociedade sobre a importância da preservação e
da conservação do meio ambiente.
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Local de Oferta: 1056625 - Unidade de São Francisco de Paula (São Francisco de
Paula, RS)

Rua Assis Brasil, 842 - Centro - São Francisco de Paula - RS, 95400-000 - (54) 3244-2912

66929 - PEDAGOGIA
Código: 66929

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 AnualPeriodicidade:
 4Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 35 vagas, sendo 35 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

13

- - - - - - - - - -

V1

4

V2

9

V3

8

V4

1

- - - - - - -
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Local de Oferta: 2937 - Unidade de São Luiz Gonzaga (São Luiz Gonzaga, RS)

Rua Marechal Floriano Peixoto, 4557 - Centro - São Luiz Gonzaga - RS, 97800-000 - (55) 3352-4370

150122 - PEDAGOGIA
Código: 150122

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 20 vagas, sendo 20 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 3,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/pedagogia Carga horária total: 3.330 horas-aula Créditos: 222 Duração: mínimo 4 anos e
máximo 6 anos Objetivos do curso: formar profissionais licenciados em Pedagogia, aptos ao exercício das
funções de magistério na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, nos cursos de ensino
médio, na modalidade normal, de educação profissional na área de serviços e apoio escolar e em outras áreas
nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos. Perfil profissional do egresso: Se posicionem

Quadro de vagas ofertadas no curso
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- - - - - - - - - -

V1

2
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4

V3

5

V4

1

- - - - - - -



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
Secretaria de Educação Superior - SESU
Sisu - Sistema de Seleção Unificada
Termo de Adesão 1ª edição de 2026

A autencidade deste documento pode ser conferida no site /visualizar-termo, informando os 7 (setes) primeiros dígitos da autenticidade e o
número de protocolo.
Autenticidade: 4F285A2481E75DC25C0AE5CD78EFBAAF1CE3865F
Nº do protocolo: TA5SC78

60 / 84

autonomamente sobre o seu campo de atuação e sobre as questões do seu cotidiano e da sociedade; Se
instrumentalizem para a reflexão sobre as relações sociais; Estejam capacitados à leitura crítica da realidade,
para a proposição de alternativas e para a avaliação de soluções propostas e de implementação de processos;
Tenham capacidade de articulação de saberes que envolvam o fazer, o aprender e o transformar a educação;
Se insiram tanto na educação formal quanto na informal, demonstrando, ante às diferenças etárias e culturais,
solidariedade, criatividade e disponibilidade para a concepção de um novo fazer em educação.
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Local de Oferta: 2939 - Unidade de Tapes (Tapes, RS)

Rua Oscar Matzembacher, 475 - Vila Borges - Tapes - RS, 96760-000 - (51) 3672-3055

1190680 - GESTÃO AMBIENTAL
Código: 1190680

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 30Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/gestao-ambiental Carga horária total: 2.790 horas-aula Créditos: 186 Duração: 9 semestres
Objetivos do curso: formar profissionais com uma visão interdisciplinar e com conhecimentos técnico-científicos
na área da gestão, das ciências naturais e das ciências humanas, de forma a trabalhar na busca de soluções
para os problemas causados pela exploração antrópica dos recursos naturais e, fundamentalmente na
proposição de ações de gestão do meio ambiente visando assegurar o uso racional e continuado dos recursos

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -
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1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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naturais. Perfil profissional do egresso: o bacharel em Gestão Ambiental formado pela Uergs poderá atuar em
instituições públicas e privadas e no terceiro setor, tendo capacidades técnicas e princípios éticos para elaborar,
executar, e coordenar projetos e ações na área ambiental, visando o desenvolvimento sustentável com o
mínimo possível de impacto ambiental e social. O profissional será capacitado a monitorar a qualidade do
ambiente, evitando e remediando danos à flora, à fauna e à sociedade pelas ações antrópicas. Também deverá
ser capaz de atuar na educação ambiental, conscientizando a sociedade sobre a importância da preservação e
da conservação do meio ambiente.
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Local de Oferta: 2938 - Unidade de Vacaria (Vacaria, RS)

Rua Antônio Ribeiro Branco, 1060 - Centro - Vacaria - RS, 95200-000 - (54) 3232-3577

1330233 - AGRONOMIA
Código: 1330233

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/agronomia Carga horária total: 4.020 horas-aula Créditos: 209 Duração: mínimo 4 e máximo
9 anos letivos Objetivos do curso: formar profissionais voltados à atividade agronômica com foco na realidade
histórica e estrutural da agricultura familiar, segmento fundamental do setor primário brasileiro, e nos princípios
ecológicos de produção agropecuária. Almeja-se possibilitar aos egressos sólida formação técnico-científica,
para que possam analisar criticamente a realidade das atividades agropecuárias, seja no âmbito da propriedade

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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rural, seja em caráter local, regional e nacional, e propor alternativas técnicas, de manejo e de gestão, que
objetivem a eficiência produtiva e a melhoria na qualidade de trabalho e de vida dos produtores. Além disso,
estarão aptos a aplicarem os princípios do desenvolvimento rural, sempre tendo por alicerce a busca pela
preservação do meio-ambiente e pelo bem-estar da sociedade. Perfil profissional do egresso: Conhecer e
compreender o contexto social, econômico, ambiental e político, e intervir neste contexto e solucionar
problemas, na busca de sustentabilidade e qualidade de vida coletiva; Entender os diferentes sistemas de
produção agropecuários, e suas inter-relações, bem como as diferentes realidades rurais, buscando alternativas
para o aumento da produção agrícola, para a comercialização dos produtos agrícolas, associado à preservação
dos recursos naturais, e à manutenção do agricultor e sua família, no meio rural, com qualidade de vida;
Transmitir ideias e promover geração de conhecimento, via eficientes formas de comunicação oral e escrita;
Perceber e enfatizar a importância da cooperação entre os agricultores, na busca do desenvolvimento regional;
Identificar as potencialidades produtivas regionais, de forma a pensar, elaborar e executar projetos nos
diferentes seguimentos das ciências agrárias, atuando ativamente na busca do desenvolvimento rural
sustentável; Saber trabalhar em equipe, exercendo plenamente a cidadania, respeitando as diferenças
profissionais, sociais, étnicas e culturais e identificando as potencialidades individuais do ser humano. Área de
atuação: o egresso será capacitado a atuar desde o planejamento até a execução de ações nos diferentes
seguimentos da agricultura. Pela sua sólida formação técnico-científica, poderá seguir a carreira acadêmica,
estando habilitado a ingressar em cursos de Pós-Graduação latu sensu e strictu sensu, a desenvolver atividades
docentes em nível técnico e superior, e de atuar na pesquisa científica. Também poderá atuar em órgãos
públicos e empresas privadas do setor agropecuário.
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Local de Oferta: 1096669 - Unidade em Três Passos (Três Passos, RS)

Rua Cipriano Barata, 211 - Érico Veríssimo - Três Passos - RS, 98600-000 - (55) 3522-2895

1314436 - AGRONOMIA
Código: 1314436

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino/Noturno)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 10 vagas, sendo 10 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 1,50 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

2,50 200,00

Matemática e suas
Tecnologias

1,50 200,00

Média mínima no
Enem

- 0,01

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 21,52% 0%

Pessoas com deficiência: 7,20% 0%

Quilombolas: 0,16% 0%

Informações adicionais:

https://uergs.edu.br/agronomia Carga horária total: 4.020 horas-aula Créditos: 209 Duração: mínimo 4 e máximo
9 anos letivos Objetivos do curso: formar profissionais voltados à atividade agronômica com foco na realidade
histórica e estrutural da agricultura familiar, segmento fundamental do setor primário brasileiro, e nos princípios
ecológicos de produção agropecuária. Almeja-se possibilitar aos egressos sólida formação técnico-científica,
para que possam analisar criticamente a realidade das atividades agropecuárias, seja no âmbito da propriedade

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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rural, seja em caráter local, regional e nacional, e propor alternativas técnicas, de manejo e de gestão, que
objetivem a eficiência produtiva e a melhoria na qualidade de trabalho e de vida dos produtores. Além disso,
estarão aptos a aplicarem os princípios do desenvolvimento rural, sempre tendo por alicerce a busca pela
preservação do meio-ambiente e pelo bem-estar da sociedade. Perfil profissional do egresso: Conhecer e
compreender o contexto social, econômico, ambiental e político, e intervir neste contexto e solucionar
problemas, na busca de sustentabilidade e qualidade de vida coletiva; Entender os diferentes sistemas de
produção agropecuários, e suas inter-relações, bem como as diferentes realidades rurais, buscando alternativas
para o aumento da produção agrícola, para a comercialização dos produtos agrícolas, associado à preservação
dos recursos naturais, e à manutenção do agricultor e sua família, no meio rural, com qualidade de vida;
Transmitir ideias e promover geração de conhecimento, via eficientes formas de comunicação oral e escrita;
Perceber e enfatizar a importância da cooperação entre os agricultores, na busca do desenvolvimento regional;
Identificar as potencialidades produtivas regionais, de forma a pensar, elaborar e executar projetos nos
diferentes seguimentos das ciências agrárias, atuando ativamente na busca do desenvolvimento rural
sustentável; Saber trabalhar em equipe, exercendo plenamente a cidadania, respeitando as diferenças
profissionais, sociais, étnicas e culturais e identificando as potencialidades individuais do ser humano. Área de
atuação: o egresso será capacitado a atuar desde o planejamento até a execução de ações nos diferentes
seguimentos da agricultura. Pela sua sólida formação técnico-científica, poderá seguir a carreira acadêmica,
estando habilitado a ingressar em cursos de Pós-Graduação latu sensu e strictu sensu, a desenvolver atividades
docentes em nível técnico e superior, e de atuar na pesquisa científica. Também poderá atuar em órgãos
públicos e empresas privadas do setor agropecuário.
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Quadro geral de oferta de vagas

1450625 - ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO

1723227 - ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO

1266967 - ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA

1616683 - DANÇA

1615389 - ARTES VISUAIS

1333090 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

66972 - ADMINISTRAÇÃO EM SISTEMAS E SERVIÇOS DE SAÚDE

Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

 

AC

8

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

4

V3

5

V4

1

- - - - - - -

Total
20

AC

8

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

4

V3

5

V4

1

- - - - - - -

Total
20

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -

Total
10

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -

Total
10

AC

11

- - - - - - - - - -

V1

3

V2

7

V3

6

V4

1

- - - - - - -

Total
28

AC

17

- - - - - - - - - -

V1

5

V2

12

V3

10

V4

1

- - - - - - -

Total
45
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1190053 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS

Local de Oferta: 1050402 - Cruz Alta (Cruz Alta, RS)

Total do Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

1615391 - TEATRO

1616118 - MÚSICA

1330232 - LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURAS DE LíNGUA PORTUGUESA

1696553 - ENGENHARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

1266966 - ENGENHARIA DE ENERGIA

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

2

V2

3

V3

3

V4

1

- - - - - - -
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11

- - - - - - - - - -

V1

3
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7
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6
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1

- - - - - - -

Total
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3

V3

4
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1
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- - - - - - - - - -

V1

3
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6

V3

6
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1
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1
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3

V4

1
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10
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4
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V1

1
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1

V3

3

V4

1
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Total
10
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V1
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V2

50

V3

57

V4

12

- - - - - - -

Total
234
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1696661 - ADMINISTRAÇÃO: AGRONEGÓCIO

Local de Oferta: 704777 - Unidade TRÊS PASSOS (Três Passos, RS)

Total do Local de Oferta: 1059373 - Litoral Norte (Osório, RS)

1188184 - PEDAGOGIA

1594875 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Local de Oferta: 1059373 - Litoral Norte (Osório, RS)

Total do Local de Oferta: 1050402 - Cruz Alta (Cruz Alta, RS)

66926 - PEDAGOGIA
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Total do Local de Oferta: 2922 - Unidade de Caxias do Sul (Caxias do Sul, RS)

1722420 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

1265835 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS

Local de Oferta: 2922 - Unidade de Caxias do Sul (Caxias do Sul, RS)

Total do Local de Oferta: 702643 - Unidade de Cachoeira do Sul (Cachoeira do Sul, RS)

1266965 - AGRONOMIA

94923 - ADMINISTRAÇÃO

Local de Oferta: 702643 - Unidade de Cachoeira do Sul (Cachoeira do Sul, RS)

Total do Local de Oferta: 704777 - Unidade TRÊS PASSOS (Três Passos, RS)
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Total do Local de Oferta: 699381 - Unidade de Frederico Westphalen (Frederico Westphalen, RS)

1333092 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Local de Oferta: 699381 - Unidade de Frederico Westphalen (Frederico Westphalen, RS)

Total do Local de Oferta: 1042104 - Unidade de Erechim (Erechim, RS)

1191269 - GESTÃO AMBIENTAL

Local de Oferta: 1042104 - Unidade de Erechim (Erechim, RS)

Total do Local de Oferta: 699380 - Unidade de Encantado (Encantado, RS)

1190051 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS

Local de Oferta: 699380 - Unidade de Encantado (Encantado, RS)

V1

5

V2

10

V3

11

V4

2

- - - - - - -

AC

12

- - - - - - - - - -

V1

3

V2

7

V3

7

V4

1

- - - - - - -

Total
30

AC

12

- - - - - - - - - -

V1

3

V2

7

V3

7

V4

1

- - - - - - -

Total
30

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -

Total
10

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -

Total
10

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -

Total
10

AC

4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -

Total
10
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1190675 - GESTÃO AMBIENTAL

Local de Oferta: 1056625 - Unidade de São Francisco de Paula (São Francisco de Paula, RS)

Total do Local de Oferta: 699336 - Unidade de SÃO BORJA (São Borja, RS)

1722799 - ADMINISTRAÇÃO: AGRONEGÓCIO

Local de Oferta: 699336 - Unidade de SÃO BORJA (São Borja, RS)

Total do Local de Oferta: 2934 - Unidade de Santana do Livramento (Sant'Ana do Livramento, RS)

1190050 - AGRONOMIA

Local de Oferta: 2934 - Unidade de Santana do Livramento (Sant'Ana do Livramento, RS)

Total do Local de Oferta: 2932 - Unidade de Sananduva (Sananduva, RS)

1314434 - ADMINISTRAÇÃO

Local de Oferta: 2932 - Unidade de Sananduva (Sananduva, RS)

AC

4

- - - - - - - - - -
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1
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- - - - - - -
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3
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3
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3
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1
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1
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3

V4
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10
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4

- - - - - - - - - -

V1

1

V2

1

V3

3

V4

1

- - - - - - -

Total
10
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Total do Local de Oferta: 2939 - Unidade de Tapes (Tapes, RS)

1190680 - GESTÃO AMBIENTAL

Local de Oferta: 2939 - Unidade de Tapes (Tapes, RS)

Total do Local de Oferta: 2937 - Unidade de São Luiz Gonzaga (São Luiz Gonzaga, RS)

150122 - PEDAGOGIA

Local de Oferta: 2937 - Unidade de São Luiz Gonzaga (São Luiz Gonzaga, RS)

Total do Local de Oferta: 1056625 - Unidade de São Francisco de Paula (São Francisco de Paula, RS)

66929 - PEDAGOGIA

AC
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- - - - - - - - - -

V1
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V2
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V3

5

V4

1

- - - - - - -

Total
20
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1
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1
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20
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1
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1
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10
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10
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Legenda das modalidades de concorrência
AC : Ampla concorrência
V1 : PcD - Pessoa com deficiência
V2 : HE - Pessoas economicamente hipossuficientes
V3 : PP - Pessoas economicamente hipossuficientes pretas e pardas

Total da IES (UERGS) - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL

Total do Local de Oferta: 1096669 - Unidade em Três Passos (Três Passos, RS)

1314436 - AGRONOMIA

Local de Oferta: 1096669 - Unidade em Três Passos (Três Passos, RS)

Total do Local de Oferta: 2938 - Unidade de Vacaria (Vacaria, RS)

1330233 - AGRONOMIA

Local de Oferta: 2938 - Unidade de Vacaria (Vacaria, RS)

1 1 3 1
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3
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Total
10
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V1
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V2

118

V3
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V4

33

- - - - - - -

Total
584
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3. Cursos não participantes no Sisu

Local de Oferta: 1130706 - Porto Alegre (Porto Alegre, RS)

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico - Porto Alegre -RS90010-460 - (51) 3288-9005

1265888 - AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Tecnológico Integral Semestral Vagas autorizadas: 50

1259296 - FORMAÇÃO DE DOCENTES PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

1376275 - PEDAGOGIA

Licenciatura Noturno Anual Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 1068897 - Alto da Serra do Botucaraí - Soledade (Soledade, RS)

Travessa Tissiano Filippi,, 100 - Botucaraí - Soledade -RS99300-970 - (54) 3381-1483

1292734 - GESTÃO AMBIENTAL

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 20

Local de Oferta: 1050402 - Cruz Alta (Cruz Alta, RS)

Rua Andrade Neves, 336 - Centro - Cruz Alta -RS98025-810 - (55) 3322-9563

1259302 - FORMAÇÃO DE DOCENTES PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 1059373 - Litoral Norte (Osório, RS)

Rua Machado de Assis, 1456 - Sulbrasileiro - Osório -RS95520-000 - (51) 3663-9455

105257 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 20

Local de Oferta: 2917 - Unidade de Alegrete (Alegrete, RS)

Rua Brigadeiro Olivério, 1346 - Cidade Alta - Alegrete -RS97543-000 - (55) 3421-2065

66917 - PEDAGOGIA

V4 : Ind - Pessoas economicamente hipossuficientes indígenas
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Licenciatura Noturno Anual Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 1056624 - Unidade de Bagé (Bagé, RS)

Av. Tupy Silveira, 2820 - São Jorge - Bagé -RS96408-700 - (53) 3242-1336

1160084 - FORMAÇÃO DE DOCENTES PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

Licenciatura Matutino Semestral Vagas autorizadas: 90

66920 - PEDAGOGIA

Licenciatura Noturno Anual Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 2919 - Unidade de Bento Gonçalves (Bento Gonçalves, RS)

Rua Benjamin Constant, 229 - Centro - Bento Gonçalves -RS95700-000 - (54) 3452-0389

66962 - ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 20

Local de Oferta: 699380 - Unidade de Encantado (Encantado, RS)

Rua Alegrete, 821 - Centro - Encantado -RS95960-000 - (51) 3751-3376

1314430 - ADMINISTRAÇÃO

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 1042104 - Unidade de Erechim (Erechim, RS)

Rua Dr. José Bisognin, 250 - Centro - Erechim -RS99700-000 - (54) 3519-8510

1314433 - ADMINISTRAÇÃO

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 699381 - Unidade de Frederico Westphalen (Frederico Westphalen, RS)

Rua Nossa Senhora Aparecida, 115 - Aparecida - Frederico Westphalen -RS98400-000 - (55) 3744-1142

5000093 - ADMINISTRAÇÃO

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 2928 - Unidade de Guaíba (Guaíba, RS)

Estrada Santa Maria, 2300 - Ramada - Guaíba -RS92500-000 - (51) 3491-4042
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1364594 - ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 20

Local de Oferta: 2930 - Unidade de Montenegro (Montenegro, RS)

Rua Capitão Porfírio Peixoto, 2141 - Centro - Montenegro -RS95780-000 - (51) 3632-4427

86685 - ARTES VISUAIS

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 25

86708 - DANÇA

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 25

86712 - MÚSICA

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 20

86744 - TEATRO

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 25

Local de Oferta: 2931 - Unidade de Novo Hamburgo (Novo Hamburgo, RS)

Rua Inconfidentes, 395 - Primavera - Novo Hamburgo -RS93340-140 - (51) 3595-8091

66974 - AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Tecnológico Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

66966 - ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

73885 - ENGENHARIA EM ENERGIA

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

1259294 - FORMAÇÃO DE DOCENTES PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 2932 - Unidade de Sananduva (Sananduva, RS)

Av. Fiorentino Bachi, 311 - Centro - Sananduva -RS99840-000 - (54) 3343-3241

1445905 - AGRONOMIA
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Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 30

1190676 - GESTÃO AMBIENTAL

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 1042111 - Unidade de Santa Cruz do Sul (Santa Cruz do Sul, RS)

Av. Independência, 2824 - Centro - Santa Cruz do Sul -RS96815-000 - (51) 3715-6926

1450617 - AGROECOLOGIA

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 30

66968 - ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

1149942 - HORTICULTURA

Tecnológico Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 2934 - Unidade de Santana do Livramento (Sant'Ana do Livramento,
RS)

Rua Rivadávea Correa, 825 - Centro - Sant'Ana do Livramento -RS97573-011 - (55) 3244-1440

5000904 - DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AGROINDUSTRIAL

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 699336 - Unidade de SÃO BORJA (São Borja, RS)

Av. Trancredo Neves, 210 - Piraí - São Borja -RS97670-000 - (55) 3430-4125

5000906 - ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

1314437 - GESTÃO AMBIENTAL

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 20

Local de Oferta: 1056625 - Unidade de São Francisco de Paula (São Francisco de
Paula, RS)

Rua Assis Brasil, 842 - Centro - São Francisco de Paula -RS95400-000 - (54) 3244-2912

1314431 - ADMINISTRAÇÃO
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4. Documentação comprobatória para matrícula nas respectivas

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 2937 - Unidade de São Luiz Gonzaga (São Luiz Gonzaga, RS)

Rua Marechal Floriano Peixoto, 4557 - Centro - São Luiz Gonzaga -RS97800-000 - (55) 3352-4370

1356867 - AGRONOMIA

Bacharelado Integral Semestral Vagas autorizadas: 40

1314435 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

1327514 - FORMAÇÃO DE DOCENTES PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

Sequencial Noturno Semestral Vagas autorizadas: 25

Local de Oferta: 2939 - Unidade de Tapes (Tapes, RS)

Rua Oscar Matzembacher, 475 - Vila Borges - Tapes -RS96760-000 - (51) 3672-3055

1366556 - ADMINISTRAÇÃO

Bacharelado Noturno Anual Vagas autorizadas: 40

1359600 - ADMINISTRAÇÃO RURAL E AGROINDUSTRIAL

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 2938 - Unidade de Vacaria (Vacaria, RS)

Rua Antônio Ribeiro Branco, 1060 - Centro - Vacaria -RS95200-000 - (54) 3232-3577

1314432 - CIÊNCIAS AGRÁRIAS

Licenciatura Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

1149941 - FRUTICULTURA

Tecnológico Noturno Semestral Vagas autorizadas: 40

Local de Oferta: 1096669 - Unidade em Três Passos (Três Passos, RS)

Rua Cipriano Barata, 211 - Érico Veríssimo - Três Passos -RS98600-000 - (55) 3522-2895

1190679 - GESTÃO AMBIENTAL

Bacharelado Noturno Semestral Vagas autorizadas: 30
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4. Documentação comprobatória para matrícula nas respectivas
modalidades de concorrência

Documentação Básica
Documentos para matrícula

Os documentos a serem anexados são os seguintes, contendo frente e verso onde aplicável: a) Carteira de
Identidade Civil ou Militar ou Carteira Nacional de Habilitação ou Registro de Conselho de Profissional; b) CPF,
caso não conste no documento de identidade; c) Certidão de quitação eleitoral, obtida no site do Tribunal
Superior Eleitoral (tse.jus.br). Obs.: não será aceita justificativa ou comprovante de votação como quitação. d)
Documento que comprove estar em dia com o serviço militar, para brasileiros do sexo masculino que completem
de 19 a 45 anos em 2026; e) Certidão de Nascimento ou Casamento; f) Histórico Escolar do Ensino Médio; g)
Certificado de Conclusão do Ensino Médio. h) Passaporte e visto de permanência no Brasil, ou da carteira
nacional de estrangeiro(o) em se tratando de candidato(a) estrangeiro(a). Candidatos(as) que concorrerem ao
tipo de vaga PcD devem anexar também Laudo Médico, conforme especificado no Edital disponível em
uergs.edu.br/ingresso2026. Candidatos(as) que concorrerem aos tipos de vaga HE, PP e IND devem anexar
também comprovante de cadastro no CadÚnico, conforme especificado na ação afirmativa. Candidatos(as) a
vagas do tipo IND devem anexar também RANI ou Declaração de liderança indígena, conforme especificado na
ação afirmativa. O(a) candidato(a) que não possuir o certificado de conclusão do Ensino Médio no momento da
inscrição deverá enviar, em lugar deste certificado, declaração expedida pelo estabelecimento de ensino
informando a data prevista para conclusão do Ensino Médio, desde que não exceda a data de início das aulas.
No caso referido acima, o histórico e o certificado de conclusão do Ensino Médio referido devem ser entregues
diretamente na secretaria da unidade universitária do curso até duas semanas após o início das aulas, sob pena
de perda da vaga. Em caso de conclusão do Ensino Médio no exterior, deve-se anexar declaração de
equivalência de estudos, conforme Resolução n°155/80 do Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do
Sul. Documentos em língua estrangeira devem ter visto pela autoridade consular brasileira no país de origem e
acompanhados da respectiva tradução oficial; Diplomas e Históricos de Graduação ou Pós-Graduação não
serão aceitos para comprovação de Conclusão do Ensino Médio. O Portal do Candidato gerará
automaticamente um Termo de Responsabilidade em que o(a) candidato(a) declara, nos termos da Lei n.º
12.089/2009, que não possui vínculo de graduação com nenhuma Instituição Pública de Ensino Superior e que
não possui bolsa PROUNI em nenhuma Instituição Privada de Ensino Superior. Em caso de vínculo ativo em
curso de graduação da UERGS, a assinatura do termo implica na desistência formal do vínculo existente.

Vagas reservadas - Ações afirmativas da IES
V1 - PcD - Pessoa com deficiência

Candidato(a) às vagas destinadas a Pessoas com Deficiência (PcD) deve comprovar sua condição através de
laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao início das inscrições. O laudo deve
conter um parecer descritivo elaborado por médico(a), no qual conste o código da deficiência, conforme o
Código Internacional de Doenças (CID); É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) providenciar a
documentação correta e completa para a comprovação de sua condição. São consideradas pessoas com
deficiência, nos termos da Lei , as que se enquadram nas categorias a seguir: a) Deficiência física: Alteração
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completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano que comprometa a função física. Apresenta-se
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades
para o desempenho de funções. b) Deficiência auditiva: Limitação de longo prazo da audição, unilateral total ou
bilateral parcial ou total. A surdez unilateral total é comprovada por audiograma que demonstre perda auditiva
superior a 95 dB nas frequências de 500 Hz, 1000 Hz, 2000 Hz e 3000 Hz ou 4000Hz, aferida sem o uso de
aparelhos auditivos. A surdez bilateral parcial é comprovada por audiograma que apresente média aritmética de
perda auditiva de, no mínimo, 41 dB em cada orelha, aferida separadamente nas frequências de 500 Hz, 1000
Hz, 2000 Hz e 3000 Hz, também sem o uso de aparelhos auditivos. c) Deficiência visual: Visão monocular;
cegueira (acuidade visual igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica); baixa visão
(acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica); os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores. d) Deficiência intelectual (mental): Funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações em duas ou mais
áreas de habilidades adaptativas. e) Fibromialgia: A pessoa com fibromialgia é equiparada às pessoas com
deficiência. f) Transtorno do Espectro Autista (TEA): A pessoa com TEA é equiparada às pessoas com
deficiência. g) Deficiência múltipla: Associação de duas ou mais deficiências. As vagas destinadas a Pessoas
com Deficiência que não forem preenchidas serão revertidas para Ampla Concorrência.

V2 - HE - Pessoas economicamente hipossuficientes

Para concorrer a vagas na condição de pessoa hipossuficiente economicamente (tipos de vaga HE, PP e IND),
o(a) candidato(a) deverá ser integrante de família inscrita no Cadastro Único (CadÚnico), com cadastro
atualizado em data posterior a 01/01/2024; O(a) candidato(a) deverá apresentar comprovante de cadastro no
CadÚnico, disponível em https://cadunico.dataprev.gov.br/, contendo seu nome. As vagas na cota HE que não
forem ocupadas serão preenchidas por candidatos(as) na Ampla Concorrência (AC), respeitando-se a ordem de
classificação.

V3 - PP - Pessoas economicamente hipossuficientes pretas e pardas

Para concorrer a vagas na condição de pessoa hipossuficiente economicamente (tipos de vaga HE, PP e IND),
o(a) candidato(a) deverá ser integrante de família inscrita no Cadastro Único (CadÚnico), com cadastro
atualizado em data posterior a 01/01/2024; O(a) candidato(a) deverá apresentar comprovante de cadastro no
CadÚnico, disponível em https://cadunico.dataprev.gov.br/, contendo seu nome. A pessoa que selecionar o tipo
de vaga PP (vagas para hipossuficientes economicamente pretas e pardas) será convocada para realizar
verificação de fenótipo perante a Comissão de Heteroidentificação no período especificado no Edital. As vagas
nas cotas PP e IND que não forem ocupadas serão preenchidas por candidatos(as) na cota HE, respeitando-se
a ordem de classificação.

V4 - Ind - Pessoas economicamente hipossuficientes indígenas

Para concorrer a vagas na condição de pessoa hipossuficiente economicamente (tipos de vaga HE, PP e IND),
o(a) candidato(a) deverá ser integrante de família inscrita no Cadastro Único (CadÚnico), com cadastro
atualizado em data posterior a 01/01/2024; O(a) candidato(a) deverá apresentar comprovante de cadastro no
CadÚnico, disponível em https://cadunico.dataprev.gov.br/, contendo seu nome. A pessoa que selecionar o tipo
de vaga IND (vagas para hipossuficientes economicamente Indígenas) deverá anexar um dos seguintes
documentos: a) Registro administrativo de nascimento indígena (RANI), conforme o Estatuto do Índio (Lei
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5. Condições Essenciais
5.1. A instituição de ensino superior assina o presente Termo de Adesão referente à 1ª Edição de 2026 do

processo seletivo do Sistema de Seleção Unificada (Sisu), assumindo as obrigações nele previstas e
comprometendo-se, na pessoa do representante legal ou, no que couber, nas pessoas do responsável
institucional ou dos colaboradores institucionais, a:

I - cumprir as orientações e normas editadas pelo Ministério da Educação acerca dos procedimentos
relativos ao Sisu;

II - fornecer todas as informações requeridas pelo Sisu, especialmente:

a) os cursos e turnos participantes do Sisu, com os respectivos semestres de ingresso e número de
vagas;

b) o número de vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de
2012, observada a regulamentação em vigor, quando se tratar de instituições federais de ensino vinculadas ao
MEC, destacando, quando for o caso, o número de vagas reservadas exclusivamente para os indígenas;

c) o número de vagas e as eventuais bonificações à nota do estudante no Enem decorrentes de
políticas específicas de ações afirmativas eventualmente adotadas pela instituição;

d) os pesos e as notas mínimas eventualmente estabelecidos pela instituição de ensino para cada
uma das provas do Enem, em cada curso e turno;

e) os documentos necessários para a realização da matrícula dos estudantes selecionados, inclusive
aqueles necessários à comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos:

e.1. pela Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, no caso das instituições federais
de ensino vinculadas ao MEC;

e.2. pelos atos internos da instituição de ensino que disponham sobre as políticas de ações
afirmativas suplementares ou de outra natureza, eventualmente adotadas.

III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos processos seletivos realizados no âmbito
do Sisu;

IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição de estudantes ao processo seletivo do Sisu;

V - manter os responsáveis pelo Sisu na instituição permanentemente disponíveis e aptos a efetuar
todos os procedimentos relativos ao processo seletivo, observado o cronograma divulgado em edital da SESu;

6.001/1973); ou b) Declaração de liderança indígena homologada pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI). As
vagas nas cotas PP e IND que não forem ocupadas serão preenchidas por candidatos(as) na cota HE,
respeitando-se a ordem de classificação. As vagas na cota HE que não forem ocupadas serão preenchidas por
candidatos(as) na Ampla Concorrência (AC), respeitando-se a ordem de classificação.
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VI - divulgar, em seu sítio eletrônico na internet e mediante afixação em local de grande circulação de
estudantes, este Termo de Adesão, os editais divulgados pela SESu, os editais próprios e o inteiro teor da
Portaria Normativa nº 21/2012;

VII - efetuar a análise dos documentos exigidos para a matrícula e/ou o registro acadêmico, inclusive
aqueles necessários à comprovação do preenchimento dos requisitos estabelecidos:

a) pela Portaria Normativa MEC nº 18, de 2012, para as instituições federais vinculadas ao Ministério
da Educação;

b) pelos atos internos da instituição de ensino que disponham sobre as políticas de ações afirmativas
suplementares ou de outra natureza, eventualmente adotadas pela IES;

VIII - efetuar as matrículas e/ou o registro acadêmico dos estudantes selecionados por meio do Sisu,
lançando a informação de ocupação da vaga no sistema em período definido em edital divulgado pela SESu;

IX - manter o MEC e a SESu informados sobre quaisquer situações que dificultem ou interrompam o
curso regular da execução dos compromissos assumidos neste Termo de Adesão;

X - utilizar prioritariamente a lista de espera do Sisu para preenchimento das vagas eventualmente não
ocupadas nas chamadas regulares;

XI - divulgar em edital próprio os prazos e procedimentos de convocação da lista de espera do Sisu;

5.2. As informações publicadas em editais das instituições participantes e em suas páginas eletrônicas na
internet deverão estar em estrita conformidade com o disposto na Portaria Normativa nº 21/2012, nos editais da
SESu e no presente Termo de Adesão.

5.3. É vedada a realocação pelas instituições, nas chamadas regulares do Sisu, das vagas destinadas às
ações afirmativas para ampla concorrência.

5.4. A instituição declara estar ciente que a execução de todos os procedimentos referentes ao Sisu tem
validade para todos os fins de direito e enseja a responsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas
administrativa, civil e penal.

5.5. A instituição manifesta sua expressa concordância com as regras e procedimentos previstos na Portaria
Normativa nº 21/2012 e nos editais da Secretaria de Educação Superior relativos ao Sisu.

5.6. A instituição emite e assina eletronicamente o presente Termo de Adesão atestando a veracidade das
informações prestadas e submetendo-se às condições nele dispostas.

5.7. Ao assinarem o Termo de Adesão as instituições federais de educação superior - IFES afirmam e
reconhecem que é de sua exclusiva, irrestrita e intransferível responsabilidade o cumprimento do disposto na Lei
nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que a elas se destina, independentemente do número de vagas
disponibilizada pelo Sisu ou por outro meio de oferta de vagas.
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5. Assinatura

Documento assinado eletronicamente por , CPF nº. .ELIZANDRO MAX BORBA 935.*******-15

O termo de adesão da sua instituição foi assinado em 05/12/2025, às 20h58.

Caso seja necessário realizar alguma alteração, o termo deverá ser desbloqueado pelo Representante Legal
(RL) ou Responsável Institucional (RI).


